
MOÇÃO 
 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO às declarações
xenofóbicas e desrespeitosas aos
baianos feitas pelo vereador Sandro
Fantinel (Patriota) de Caxias do Sul, RS.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
No dia 22 de fevereiro de 2023, por meio de uma ação conjunta da Polícia Federal (PF),
Polícia Rodoviária Federal (PRF) e Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), trabalhadores
baianos foram resgatados em condições semelhantes às da escravidão enquanto atuavam
em empresa terceirizada de vinícolas na cidade gaúcha de Bento Gonçalves no Rio Grande
do Sul. No alojamento onde viviam, as vítimas apresentavam situações precárias de saúde,
alguns com quadro de desnutrição.
 
 
 
No dia 28 de fevereiro, em Sessão Plenária da Câmara de Caxias do Sul - RS, o vereador
Sandro Fantinel (Patriota), declaradamente bolsonarista, submeteu seus pares à audição de
uma fala  xenófoba,  ofensiva,  desumana,  racista  e  carregada  de  ódio,  Fantinel  deu  a
entender que os homens resgatados, na sua maioria baianos, são preguiçosos e sujos. O
vereador também minimiza a exploração dos trabalhadores por parte dos empresários e
pergunta se as empresas terão que colocá-los em "hotel cinco estrelas".
 
 
 
Aconselhou ainda, aos empresários da região: "Não contratem mais aquela gente lá de
cima", referindo-se aos baianos. e finalizou, sugerindo que a partir de agora os empresários
contratem estrangeiros. "Todos os agricultores que tem argentinos trabalhando hoje só
batem palma. São limpos, trabalhadores, corretos, cumprem o horário, mantêm a casa limpa
e no dia de ir embora ainda agradecem o patrão pelo serviço prestado e pelo dinheiro que
receberam".
 
 
 
Isto posto, REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, que seja aprovada MOÇÃO DE
REPÚDIO às declarações xenófobas e desrespeitosas aos baianos feitas pelo vereador
Sandro Fantinel (Patriota) de Caxias do Sul, RS.
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REQUEREMOS  ainda  que,  após  deliberação  no  Plenário,  a  presente  Moção  seja
encaminhada à  Presidência  da Câmara Municipal  de  Caxias  do Sul,  RS,  Rua Alfredo
Chaves, nº 1323, Caxias do Sul, RS, CEP: 095020-460.
 
 
1) Ver. José Pascual Dambrós - Presidência Câmara Municipal de Caxias do Sul, RS.
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1 de março de 2023.

 
 
 

Ver. Eduardo Leite 
VEREADOR 
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